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GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 20.223, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2023

Altera o Decreto nº 20.048, de 6 de julho
de  2023,  que  nomeia  os  membros  da
Comissão  Permanente  de  Sindicância  e
de Processo Administrativo Disciplina,  dá
outras providências e revoga os Decretos
19.652/2022 e 19.668/2022.

O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso da atribuição legal que lhe é conferida pelo artigo 50, inciso IV,
da Lei Orgânica do Município,

Considerando o Memorando nº 176/2023/COGEM, protocolado sob o nº 28048/2023, em
8 de novembro de 2023, que solicita a alteração do cargo do servidor Lucas Aristelo Martins Carvalho,
em  decorrência  da  nomeação  como  Agente  Administrativo,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de
Administração – SAD;

DECRETA:

Art. 1º.  Fica alterado o inciso X, do artigo 2º, do  Decreto nº 20.048, de 6 de julho de
2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º. ……………………………………………………………………………….
………………………………………………………………………………………...
………………………………………………………………………………………...
………………………………………………………………………………………...
………………………………………………………………………………………...
X – Lucas Aristelo Martins Carvalho, Agente Administrativo, Classe A, Nível 9, lotado na
Secretaria Municipal de Administração – SAD;
………………………………………………………………………………………...
………………………………………………………………………………………...
………………………………………………………………………………………..”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 8 de novembro de 2023.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo José Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete

Publicada no Diário Oficial do Município de São Borja – 

DOESB 1505 (www.saoborja.rs.gov.br) em: 10.11.2023.

http://www.saoborja.rs.gov.br/
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DECRETO Nº 20.224, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2023

Exonera,  a  pedido,  o  servidor  Pedro
Leonel Pereira Leivas, a contar de 1º
de  novembro  de  2023,  do  cargo  de
Eletricista,  lotado  na  Secretaria
Municipal  de  Infraestrutura,  Serviços
Urbanos,  Segurança  e  Trânsito  –
SMIESUST.

O PREFEITO DE SÃO BORJA,  no uso da atribuição legal que é conferida pelo artigo 50,
inciso II, da Lei Orgânica do Município;

Considerando  o  Requerimento  da  parte  interessada,  protocolado  sob  o  nº
27894/2023, recebido, nesta data, na Secretaria do Gabinete do Prefeito;

DECRETA:

Art.  1º.  Fica exonerado,  a pedido,  o servidor  Pedro Leonel  Pereira  Leivas,  a
contar  de  1º  de novembro  de 2023,  do cargo de  Eletricista,  regime estatutário,  lotado na
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Urbanos, Segurança e Trânsito – SMIESUST.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 9 de novembro de 2023.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo José Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

Publicada no Diário Oficial do Município de São Borja – 

DOESB 1505 (www.saoborja.rs.gov.br) em: 10.11.2023.

http://www.saoborja.rs.gov.br/
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ERRATA

LEI Nº 6.034, DE 15 DE SETEMBRO DE 20231

Concede  o  Título  de  Cidadão  São-
borjense  ao  Senhor  Wladimir
Dogonski.

O PREFEITO DE SÃO BORJA,

Faço saber,  em cumprimento  ao disposto  no artigo  50,  inciso  IV,  da  Lei  Orgânica  do
Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º. É concedido o Título de Cidadão São-borjense ao Senhor Wladimir
Dogonski, como reconhecimento aos relevantes serviços prestados a este Município.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 15 de setembro de 2023.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo José Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

1Errata quanto ao número da Lei.

Publicado no Diário Oficial do Município de São Borja –

DOESB (www.saoborja.rs.gov.br) em:10/11/2023
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ERRATA

LEI Nº 6.035, DE 15 DE SETEMBRO DE 20232

Declara o "Cavalo  Crioulo"  o  animal
símbolo do Município de São Borja, e
dá outras providências.

O PREFEITO DE SÃO BORJA,

Faço saber,  em cumprimento  ao disposto  no artigo  50,  inciso  IV,  da  Lei  Orgânica  do
Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º. Fica declarado o “Cavalo Crioulo” como animal símbolo do Município
de São Borja.

Parágrafo único. Fica o Núcleo de Criadores de Cavalos Crioulo de São Borja
– NCCCSB, reconhecido como Entidade de Relevante Interesse Sociocultural.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado, no âmbito de sua programação
cultural,  a  realizar  eventos  de  forma  a  divulgar  a  importância  do  “Cavalo  Crioulo”  na
formação de nossa identidade histórica.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 15 de setembro de 2023.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo José Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

2Errata quanto ao número da Lei.

Publicado no Diário Oficial do Município de São Borja –
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LEI Nº 6.051, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2023

Altera  a Lei  nº  5.338,  de 10 de abril  de
2018, e revoga a Lei nº 4.329, de 10 de
dezembro de 2010.

O PREFEITO DE SÃO BORJA

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 50, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º. Esta Lei promove alterações na Lei nº 5.338, de 10 de abril de 2018, para possi-
bilitar o parcelamento de débitos tributários declarados por denúncia espontânea ou fruto de lançamento
por autuação fiscal, e revoga a Lei nº 4.329, de 10 de dezembro de 2010, que instituiu a primeira nota
fiscal de serviços eletrônica, mas que restou derrogada em função da Lei Complementar 099, de 26 de
dezembro de 2017.

Art. 2º Fica alterado o parágrafo único, do artigo 3º, da Lei nº 5.338, de 10 de abril de
2018, e incluído o § 2º no mesmo artigo: 

“Art. 3º. ………………………………………………………………………………...
§ 1º. As denúncias espontâneas de débitos tributários de contribuintes somente serão
objeto de parcelamento, quando formalizadas via protocolo dirigido ao Setor de Fiscali-
zação de Tributos da Secretaria Municipal da Fazenda.
§ 2º. O crédito tributário constituído a partir de autuação do fisco municipal poderá ser
parcelado antes de seu vencimento nas mesmas condições previstas para os débitos já
inscritos.”

Art. 3º. Fica revogada a Lei Municipal 4.329, de 10 de dezembro de 2010.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 8 de novembro de 2023.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo José Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

Publicada no Diário Oficial do Município de São Borja –

DOESB 1505 () em: 10.11.2023.
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LEI Nº 6.052, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2023

Concede  o  Título  de  Cidadão  São-
borjense  ao  Senhor  Jerônimo
Pizzolotto Goergen.

O PREFEITO DE SÃO BORJA,

Faço saber,  em cumprimento  ao disposto  no artigo  50,  inciso  IV,  da  Lei  Orgânica  do
Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º. É concedido o Título de Cidadão São-borjense ao Senhor  Jerônimo
Pizzolotto Goergen.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 8 de novembro de 2023.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo José Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

Publicada no Diário Oficial do Município de São Borja – 

DOESB 1505 (www.saoborja.rs.gov.br) em: 10.11.2023.

http://www.saoborja.rs.gov.br/
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LEI COMPLEMENTAR Nº 144, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2023

Altera a Lei Complementar nº 131, de
25  de  agosto  de  2021,  que
reestrutura o Regime de Previdência
Social  dos  Servidores  Públicos  do
Município de São Borja, de que trata
o  art.  40  da  Constituição  da
República, e dá outras providências.

O PREFEITO DE SÃO BORJA,

Faço saber,  em cumprimento  ao disposto  no artigo  50,  inciso  IV,  da  Lei  Orgânica  do
Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. Fica alterado o § 2º, do artigo 25, da Lei Complementar nº 131, de 25 
de agosto de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 25. ………………………………………………………………………...
…………………………………………………………………………………..
§ 2º.  Os representantes que integrarão o Conselho de Administração e o
Conselho Fiscal de que trata o caput deste artigo, serão escolhidos dentre
pessoas  de  reconhecida  capacidade  e  experiência  comprovada,
preferencialmente com formação superior para um mandato de quatro anos,
permitida uma recondução.”

Art.  2º.  Ficam incluídos o artigo 25-A, e os §§ 1º,  2º,  3º,  4º e 5º,  na  Lei
Complementar nº 131, de 25 de agosto de 2021, que passam a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 25-A. Fica criada a Unidade Gestora do Regime Próprio de Previdência
dos  Servidores  Públicos  Municipais  –  RPPS,  que  será  composta  de  um
servidor contador e três servidores efetivos para o desempenho das funções
descritas nesta Lei.  Os servidores que atuarem na unidade gestora serão
todos  servidores  do  quadro  de  cargos  efetivos  dos  órgãos  vinculados  ao
Fundo de Previdência Social do Município de São Borja, sem prejuízo das
funções dos cargos para os quais estão investido.
§ 1º.  A escolha dos servidores,  que serão designados para atuar  junto à
Unidade  Gestora  será  feita  de  forma  consensual,  entre  os  membros  do
Conselho  Administrativo  e  o  Prefeito  Municipal,  levando  em consideração
critérios  técnicos  de  grau  de  conhecimento,  da  mesma  forma  que  a
substituição ou exclusão de servidores somente se dará de forma motivada.
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§ 2º.  Pela atividade exercida será pago uma gratificação mensal  no valor
equivalente a seis URMs,  aos servidores que atuarão na Unidade Gestora do
RPPS do Município de São Borja, designados a executar atividades do setor
de  aposentadorias  e  pensões,  compensação  previdenciária,  folha  de
pagamento,  tesouraria,  demostrativos  previdenciários  e  financeiros,
processos de parcelamento e demais demonstrativos a serem encaminhados
ao Ministério da Previdência e TCE.
§  3º.  As  atribuições  dos  Servidores  da  Unidade  Gestora  do  RPPS  do
Município de São Borja são:
I – cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho Administrativo; 
II – adotar as ações necessárias ao cumprimento da política e das diretrizes
estabelecidas  pelo  Conselho  Administrativo  e  Comitê  de  Investimentos,
relacionadas aos investimentos das reservas garantidoras de benefícios do
Regime Próprio de Previdência, observando a legislação de regência; 
III  –  submeter  as  contas  anuais  do  RPPS  à  deliberação  do  Conselho
Administrativo e Fiscal e encaminhá-las aos órgãos competentes; 
IV – elaborar e submeter ao Conselho Administrativo e Fiscal os balanços, os
balancetes  mensais  e  relatórios  semestrais  contemplando  posicionamento
sobre os recursos e reservas técnicas do RPPS, bem como quaisquer outras
informações  que  forem necessárias  ao  exercício  das  respectivas  funções
daquele Colegiado; 
V – executar as atividades administrativas do FPS/RPPS, bem como outras
atividades correlatadas que lhes forem atribuídas;
VI – cumprir, fazer cumprir e manter atualizada a legislação que regulamenta
o RPPS, respeitando-se a hierarquia na elaboração de Leis; 
VII – fazer a análise dos benefícios previstos na legislação previdenciária do
RPPS, submetê-los a homologação do Conselho Administrativo e encaminhar
os processos ao departamento  competente  para  emissão dos respectivos
decretos; 
VIII – promover a aplicação dos reajustes dos benefícios na forma prevista
em Lei;
XI – efetuar a manutenção da folha de pagamento dos benefícios do RPPS; 
 X – controlar a execução do plano de benefícios e do respectivo plano de
custeio  do  RPPS,  em  conformidade  com  os  resultados  das  avaliações
atuariais; 
XI – operacionalizar o sistema da Compensação Previdenciária do Município
de São Borja;
XII  –  controlar  a  utilização  dos  recursos  correspondentes  a  Taxa  de
Administração, destinada ao custeio das despesas administrativas do RPPS,
registrando contabilmente os desembolsos efetuados;
XIII  –  executar  os  procedimentos  contábeis  e  financeiros  referentes  aos
recursos previdenciários do RPPS;
XIV – encaminhar, tempestivamente e de acordo com as normas vigentes, as
informações referentes ao RPPS ao Ministério da Previdência Social;
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XV  –  submeter  ao  Conselho  Administrativo  e  Fiscal,  em  cumprimento  a
determinação legal, proposta para contratação dos serviços de elaboração do
cálculo atuarial, no mínimo anualmente, do RPPS; 
XVI – solicitar autorização ao Conselho Administrativo para contratação de
serviços técnicos especializados para a realização de estudos e elaboração
de pareceres necessários  ao  desenvolvimento  das  atividades  da Unidade
Gestora, visando à melhoria da gestão previdenciária. 
§  4º.  Os membros que fazem parte  da estrutura técnico-administrativa do
Fundo  de  Previdência  Social  do  Município  de  São  Borja,  buscarão
permanentemente  aperfeiçoamento  e  qualificação,  para  melhor
desempenharem suas funções.
§ 5º. Os servidores designados a executar atividades na unidade Gestora do
RPPS do Município de São Borja, os membros dos Conselhos Administrativo
e  Fiscal  e  integrantes  do  Comitê  de  Investimentos,  receberão  diárias,  e
adiantamento para cobrir  as despesas de locomoção para participarem de
treinamentos,  cursos  ou  seminários  de  aprendizagem  e  atualização  em
assuntos correlatados ao RPPS,  aplicando-se às  normas do Estatuto  dos
Servidores Públicos do Município de São Borja, pagos com recursos da taxa
de administração.”

Art.  3º.  Ficam alterados  o  caput,  e  os  §§  2º  e  12,  do  artigo  27,  da  Lei
Complementar nº 131, de 25 de agosto de 2021, que passam a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 27. O Conselho de Administração será composto de 5 (cinco) membros
titulares e respectivos suplentes, sendo 2 (dois) designados pelo Chefe do
Poder Executivo e 3 (três) indicados pelos servidores através de Assembleia
para esse fim.
…………………………………………………………………………………..
…………………………………………………………………………………..
§ 2º.  A Presidência do Conselho será exercida por um de seus Membros
Titulares, escolhido pelo conjunto dos Conselheiros, com mandato de dois
anos, permitida a recondução, por igual período.
…………………………………………………………………………………..

…………………………………………………………………………………..
…………………………………………………………………………………..
§ 12. Pela atividade exercida no Conselho de Administração de Previdência
seus  membros  titulares,  bem  como  os  respectivos  suplentes  certificados
farão jus a jetom correspondente a duas URMs, por reunião ordinária em que
se fizerem presentes, cuja despesa ficará vinculada aos recursos advindos da
taxa de administração prevista no § 1°. do art. 79 desta Lei.”
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Art. 4º. Fica incluído o inciso VI, no artigo 29, da Lei Complementar nº 131,
de 25 de agosto de 2021, com a seguinte redação:

“Art. 29. ………………………………………………………………………...
…………………………………………………………………………………..
…………………………………………………………………………………..
…………………………………………………………………………………..
VI – coordenar e supervisionar o cumprimento das atribuições dos Servidores
na Unidade Gestora.”

Art. 5º. Ficam alterados os §§ 1º e 10, do artigo 31, da Lei Complementar nº
131, de 25 de agosto de 2021, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 31. ………………………………………………………………………...
…………………………………………………………………………………..§  1º.
Exercerá a função de presidente do Conselho Fiscal um dos conselheiros
efetivos  eleito  entre  seus  pares,  pelo  período  de  dois  anos,  permitida  a
recondução por igual período.
…………………………………………………………………………………..
………………………………………………………………………………….. 
§  10.  Pela  atividade  exercida  no  Conselho  Fiscal  de  Previdência  seus
membros titulares, bem como os respectivos suplentes certificados farão jus
a jetom de duas URMs, por reunião ordinária em que se fizerem presentes,
cuja  despesa  ficará  vinculada  aos  recursos  advindos  da  taxa  de
administração prevista no § 1°. do art. 79 desta Lei.”

Art. 6º. Ficam alterados os §§ 2º e 3º, e incluído o § 5º, no artigo 34, da Lei
Complementar nº 131, de 25 de agosto de 2021, que passam a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 34. ………………………………………………………………………...
…………………………………………………………………………………..§  2º.
Os  integrantes  do Comitê  de  Investimentos  dos Recursos Previdenciários
desempenharão mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos. 
§  3º.  Pela  atividade  exercida  no  Comitê  de  Investimentos  dos  Recursos
Previdenciários,  seus  Membros  certificados  farão  jus  a  jetom  de  quatro
URMs,  por  reunião ordinária  em que se  fizerem presentes,  cuja  despesa
ficará vinculada aos recursos advindos da taxa de administração prevista no
§ 1°. do art. 79 desta Lei.
………………………………………………………………………………….
………………………………………………………………………………….
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§  5°.  O  servidor  que  desempenhar  a  função  de  Conselheiro
Administrativo/Fiscal  e  Membro  do  Comitê  de  Investimentos  não  poderá
acumular o valor dos jetons, devendo optar por um deles.
………………………………………………………………………………….”

Art. 7º. Fica alterado o inciso IV, do artigo 35, da Lei Complementar nº 131,
de 25 de agosto de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 35. ………………………………………………………………………...
………………………………………………………………………………….
IV  –  acompanhar  e  avaliar,  os  resultados  das  aplicações  financeiras  e
investimentos realizados com os recursos do RPPS, verificando também a
observância dos critérios estabelecidos pela legislação que regula a matéria.
…………………………………………………………………………………”

Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
São Borja, 8 de novembro de 2023.

Eduardo Bonotto,
Prefeito. 

Registre-se e publique-se:

Reinaldo José Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

Publicada no Diário Oficial do Município de São Borja – 

DOESB 1505 (www.saoborja.rs.gov.br) em: 10.11.2023.

http://www.saoborja.rs.gov.br/
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LEI Nº 6.050, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2023

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  receber
fração de terreno, de propriedade de Dari
Fracaro –  Matrícula  nº  7.621,  do  Ofício
de Registro de Imóveis de São Borja; e a
transferir  fração  de terreno,  de
propriedade  do Município  – Transcrição
nº  34.391,  do  Ofício  de  Registro  de
Imóveis de São Borja; em permuta; e dá
outras providências.

O PREFEITO DE SÃO BORJA

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 50, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a
Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

 Art.  1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar permuta de frações de bens
imóveis conforme disposto nos artigos seguintes.

Art. 2º. Fica o Município de São Borja autorizado a receber, em permuta, fração de
terreno, de propriedade de Dari Fracaro – Matrícula nº 7.621, folha 01, do Livro nº 02, do Ofício de
Registro  de  Imóveis  de  São  Borja,  com área  de  74,70m²  (setenta  e  quatro  metros  e  setenta
decímetros quadrados), de uma área total de 442,50m (quatrocentos e quarenta e dois metros e
cinquenta decímetros quadrados), situado na Avenida Presidente Vargas, lado par, distando 45,00
(quarenta e cinco metros) da Rua Anselmo Campos da Rosa, lado par, nesta cidade.

Parágrafo único. A fração, referida no caput deste artigo, objeto da permuta,  com
área  territorial  total  de  74,70m²  (setenta  e  quatro  metros  e  setenta  decímetros  quadrados),
encravada no quarteirão, fundos do lote situado na Avenida Presidente Vargas, lado par, distando
45,00  (quarenta  e  cinco  metros)  da  Rua  Anselmo  Campos  da  Rosa, tem  as  seguintes
confrontações e dimensões: 

I – norte, com o terreno de Ivani Uhlmann de Ávila, medindo, medindo 10,08m;
II – sul, com o vértice do triângulo, com terreno do Município de São Borja;
III – leste, com lote remanescente, medindo 14,83m;
IV – oeste, com linha diagonal,  com terreno do Município de São Borja, medindo

17,93m.

Art. 3º. Fica o Município de São Borja autorizado, para concretização da permuta, a
entregar à Dari Fracaro, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 9053922044 e inscruto no
CPF sob  o  nº  654.485.610-04,  residente  e  domiciliado  no  Município  de  São  Borja,  fração  de
terreno, de sua propriedade – Transcrição nº 34.391, fls. 231, do Livro 3-AT, do Ofício de Registro
de Imóveis  de São Borja,  com área de  50,37m² (cinquenta  metros e  trinta e  sete  decímetros
quadrados), de uma área total  de 3.307,50m² (três mil,  trezentos e sete metros com cinquenta
decímetros quadrados),  situado na Avenida Presidente Vargas, lado par, e Rua General Osório,
lado ímpar, distando 50,50m da Rua Anselmo Campos da Rosa, lado par, nesta cidade.
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Parágrafo único. A fração, referida no caput deste artigo, objeto da permuta,  com
área territorial total de 50,37m² (cinquenta metros e trinta e sete decímetros quadrados), situada na
Avenida Presidente Vargas, lado par, distando 45,00 (quarenta e cinco metros) da Rua Anselmo
Campos da Rosa, lado par, tem as seguintes confrontações e dimensões: 

I – norte, com o vértice do triângulo, com terreno de Dari Fracaro;
II – sul, com a Avenida Presidente Vargas, lado par, medindo 8,28m;
III – leste, por uma linha em diagonal, com terreno de Dari Fracaro, medindo 14,76m;
IV – oeste, com lote remanescente, do Município de São Borja, medindo 12,22m.

Art. 4º. Integram a presente Lei:
I –  Certidão da Transcrição – Nº de Ordem 34.391, data 15 de outubro de 1975, do

Ofício de Registro de Imóveis de São Borja – Anexo I;
II – Certidão da Matrícula nº 7.621, do Ofício de Registro de Imóveis de São Borja –

Anexo II;
III – Memorial Descritivo de Fracionamento – Anexo III;
IV – Certidões/DPURB nº 183/2023 e nº 177/2023 – Anexo IV;
V – Parecer Técnico nº 128/2023/SMPOP/DPE-Avaliação – Anexo V;
VI – Pranchas 1, 2, 3, 4 e 5 dos Imóveis – Anexo VI.

Art.  5.º  As  despesas  com  a  escritura  pública  da  presente  permuta,  e  demais
despesas  com  os  registros,  ficarão  por  conta  e  responsabilidade  de  cada  uma  das  partes
permutantes, no que lhes couberem.

 
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

São Borja, 8 de novembro de 2023.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo José Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

Publicada no Diário Oficial do Município de São Borja – 

DOESB 1505 (www.saoborja.rs.gov.br) em: 10.11.2023.

http://www.saoborja.rs.gov.br/
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ANEXO I
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ANEXO II
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ANEXO III
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ANEXO IV
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ANEXO V
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ANEXO VI
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	O PREFEITO DE SÃO BORJA
	Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 50, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

